PARECER Nº       , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE A MOÇÃO 457/2025.
De autoria do nobre Deputado Rogério Santos a moção em epígrafe manifesta reconhecimento e aplausos aos Senhores Reinaldo Alguz, Enrico Misasi, Dr. Marcelo Couto Dias e Rodolfo Canônico, palestrantes de excelência na "Semana de Formação e Capacitação em Políticas Públicas Familiares", realizada pela Frente Parlamentar em Prol da Vida e da Família da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP).

 Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta, não recebendo emendas ou substitutivos.

A proposição foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais para que sejam analisados os aspectos previstos no §13° do artigo 31 do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado para cumprir esse mister, entendemos que a Moção merece prosperar. A "Semana de Formação", realizada em consonância com a Lei nº 18.163/2025, focou na capacitação de gestores de 101 municípios, promovendo o fortalecimento dos vínculos familiares, que são a base para a proteção dos direitos fundamentais e o amparo social dos indivíduos.

A qualidade técnica dos palestrantes — profissionais com vasta experiência em gestão pública e terceiro setor — foi ratificada pela avaliação dos participantes, que apurou um índice de 89% de aprovação como "ótimo". A difusão desses conhecimentos contribui diretamente para a redução de vulnerabilidades sociais e para a eficácia das políticas públicas familiares no Estado.
Diante do exposto, e no que compete a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção nº 457/2025.
Sala das Comissões, em

Deputado Major Mecca
Relator 
